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DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 13 de dezembro de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes,
objeto de solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Tiago Da Silva Camelo, Art. 1º e 2º da Lei 6.496/77; Art. 2º e 3º da
Res. 1025/09 do Confea, bem como seus anexos; Art. 2º, § 1º e 2º, e art. 3º, parágrafo único, da Res. 1050/13 do Confea;
Resolução nº 1002/02 do Confea - Código de Ética; Manual de Proc. Operacionais da Res. 1025/09, DN 085/2011 - Rev. 01 -
28/01/2011; Decreto-Lei nº 2484/1940 - Código Penal Brasileiro. Considerando que a responsabilidade pela veracidade e exatidão
das informações constantes de toda a documentação presente nos autos cabe aos seus emissores, sob as penas previstas por
infração ao art. 299 do Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-Lei nº 2.484/1940, e ao art. 10, inciso I, alínea "b", do Código
de Ética Profissional, instituído pela Resolução nº 1.002/2002 do Confea. Considerando que eventuais pedidos de Certidão de
Acervo Técnico - CAT para esta ART serão analisados oportunamente pelo setor competente, onde será CERTAMENTE
demandada a apresentação de um atestado de capacidade técnica nos termos das exigências da Res. 1025/09 do Confea, em seu
anexo IV ou sua complementação conforme Orientações contidas no Manual de Procedimentos da resolução mencionada, se for o
caso. Considerando a apresentação dos seguintes documentos: ? FORMULÁRIO DE ART, na forma de RASCUNHO, em que o(a)
profissional apresenta-se como responsável técnico pelos serviços de elaboração de projeto básico e orçamento; ? PROJETO
BÁSICO, datado de 26/01/2021, tendo como contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS (CPF/CNPJ: 04.282.869/0001-27) e
contratado TIAGO DA SILVA CAMELO (CPF/CNPJ: 926.713.492-20), descrição "SERVIÇOS DE ROTINA - MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MAUÉS", valor total de R$ 175.903,93; Conforme
consulta ao banco de dados do SITAC deste regional, o(a) profissional requerente não possui ou possuiu vínculo formalizado junto
ao CREA-AM como integrante do quadro de profissionais da Prefeitura de Maués, sendo que consta em seus assentamentos a ART
CARGO OU FUNÇÃO Nº AM20210240035 de 05/01/2021, cujo objeto é "CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
ENGENHEIRO CIVIL, PARA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS, PERECER TÉCNICO, VISTORIA
DE OBRAS, ELABORAÇÃO DE PEÇAS TÉCNICAS, LAUDOS E DEMAIS DOCUMENTOS RELACIONADOS À ENGENHARIA
CIVIL", no período de 01/01/2021 a 31/12/2021, período ao qual foi vinculado à empresa PHK SELECAO E AGENCIAMENTO DE
MAO DE OBRA E INTERNET LTDA. Não se tem conhecimento da existência de contrato de terceirização de mão de obra
especializada entre a citada empresa e a Prefeitura de Maués; Considerando, entretanto que, ainda que toda a questão supracitada
estivesse resolvida, cabe destacar, principalmente, a incompatibilidade das atribuições do(a) requerente ("ARTIGO 7° DA
RESOLUÇÃO N°. 218/73 DO CONFEA, COM OBSERVÂNCIA AO SEU ARTIGO 25 E PARÁGRAFO ÚNICO. COM RESTRIÇÕES
A BARRAGENS E DIQUES; IRRIGAÇÃO; PORTOS E HIDROVIAS; PONTES E GRANDES ESTRUTURAS") com o objeto
executado, uma vez tratar-se de serviços da competência da modalidade eletricista, especialmente considerando a atividade ocorrer
próxima às linhas de alta-tensão, com atribuições descritas no artigo 8º da Res. 218/73, a saber: "Art. 8º - Compete ao
ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA: I - o desempenho das
atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica;
equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos."
Considerando que da decisão da câmara especializada o(a) requerente poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM.
Considerando o Parecer Técnico da Assessoria Técnica, realizado em 07/06/2022, onde OPINOU para que seja INDEFERIDO o
requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a) Eng. Civ. TIAGO DA SILVA CAMELO, RNP 0412922053, nos termos em que
está constituído, haja vista a incompatibilidade de suas atribuições profissionais com os serviços pleiteados, uma vez que são
serviços da competência de Engenheiros Eletricistas com atribuições constantes do art. 8º da Res. 218/73 do Confea. Considerando
a DECISÃO 1956/2022 da reunião 21/2022 da CEEC, realizado em 15/08/2022, onde DECIDIU por unanimidade, que seja
INDEFERIDO o requerimento de Registro de ART Fora de Época do(a) Eng. Civ. TIAGO DA SILVA CAMELO, RNP 0412922053,
nos termos em que está constituído, haja vista a incompatibilidade de suas atribuições profissionais com os serviços pleiteados, uma
vez que são serviços da competência de Engenheiros Eletricistas com atribuições constantes do art. 8º da Res. 218/73 do Confea.
Conisderando o Ofício 2585/2022-GP/CREA-AM, de 31/08/2022, expedido em 14/09/2022 e o AR recebido em 22/09/2022;
Considerando o Protocolo de Nº 2653544/2022, do RECURSO do profissional Eng. Civ. TIAGO DA SILVA CAMELO, emitido em
06/10/2022, onde apresenta: nota técnica de recurso, Planilha de serviços, Aditivo de contrato, Contrato de fornecimento de mão de
obra; Conisderando que  recurso não apresentou nada de diferente com relação ao objeto da ART, onde trata de: "ELABORAÇÃO
DE PROJETO BÁSICO E ORÇAMENTO PARA "EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ROTINA - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MAUÉS"  considerando finalmente o parecer exarado pelo
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Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo INDEFERIMENTO do requerimento de Registro de ART Fora de
Época do(a) Eng. Civ. TIAGO DA SILVA, RNP 0412922053, nos termos em que está constituído, haja vista a incompatibilidade de
suas atribuições profissionais com os serviços pleiteados, uma vez que são serviços da competência de Engenheiros Eletricistas
com atribuições constantes do art. 8º da Res. 218/73 do Confea, não apresentando fato novo em sede recursal. Decisão proferida na
561ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Afonso Ferreira Bernardes, Amarildo Almeida De Lima, Audinei Lima Leite, Claudecir
Malveira De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Cristovao Americo Ferreira De Castro (suplente), Dinilson Bandeira Robert, Douglas
Alberto Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva
(suplente), Gilmara Alencar Perêa, Jackson Pantoja Lima, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
Mesaque Silva De Oliveira, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves, Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes, Waldo
Guimaraes Aparicio. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 13 de dezembro de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 2/2

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 10/01/2023, às 11:32.

http://www.tcpdf.org

